
,P2EMITIAA NUMOCOPAIL DE 1()NUAGUMA Estado do Paraná 

DECRETO,Lo126 
Declara de utilidade pública para fins 

de desapropriação, éreas que especifi-

ca. . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiçcies legais que lhe conferem o arti 

go 48, item X, da Lei Orgãnica dos Muniérpios e o artigo 69 da 

Lei Municipalnn° 152, de 12.03.75, 

DECRETA: 

Art. 19 - Frcám'declaradasde utilidade ptíblica, pa 

ra fins de desapropriação, nos termos do artigo 151, alNea
- "b" 

do Decreto Federal n9 24.643, de 10 de julho de 1934, as seguin 

tes éreas de terras: 

a)- Ãrea para estação de tratamento de es 

gotos (parcial);  

Situação: Parque Lago Azul; 

- Propi"-ieta.rio: In-Par Empreendimentos I 

mobiliérios Ltda.; 

Chécara 19; 

- Área: 5.000,04 m2; 

Situação: Umuarama; 

DESCRIÇÃO: " Ponto de partida estabele-

cido na Estação 0:PP, si.tuada, no alinhamento predial da rua Cen 

trai, na divisa das chécaras 18 e 19. 

Da Estação 0:PP, azimute 356924', mediú 

se 68,00m pela divisa das chácaras 18 e 19, até a Estação 1,con 

frontando-se com a chãcara 18. 

Da Estação 1, azimute 86924', mediu-se 

73,53m até a Estação 2, confrontando-se em 16,70m com ãrea 	de 

propriedade de Macério Elprdio dos Santos e eme56,83m com área 

de propriedade da Companhia de Saneamento 'do Paranã-SANEPAR. 

Da Estação 2, situada na divisa das chã 

caras 19 e 20, azimute 176924', mediu-se 68,00m por esta divisa, 

até a Estação 8, situada no alinhamento predial da rua central' 

confrontando-se com a chácara 20. 
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Da Estação 8, AZ. 266924.', médiu-se 

73,53m pelo alinhamento predial da rua Central, ate aEstação O: 
PP, que ë gual ao ponto de partida. 

Os azimutes acima descritos, referem 

se ao Norte Magnético. 

b)- Área para Estação de Tratamento de 

Esgotos (parcial); 

- Situação: Parque Lago Azul; 

- Proprietário: IN-PAR Empreendimentos 

Imobiliários Ltda.; 

- Chácara: 20; 

- Arep: 5.000,04m2;  

- Situação: Umuarama; 

'DISUI- ÇÃO':"Ponto de partida estabele-

cido na Estação 8, situada no alinhamento predial da rua Central, 

na divisa das chacaras 19 e 20. 

Da Estação 8, azimute 356924', mediu 

se 68,00m pela divisa das chácaras 19 e 20, até a Estação 2 con-' 

frontando-se com a chácara 19. 

Da Estação 2, azimute 86924', mediu - 

se 73,53m até a Estação 3, confrontando-se com ãrea de proprieda-

de da Companhia de Saneamento do Paranã - SANEPAR. 

Da Estação 3, situada na divisa da chã 

cara 20, com área remanescente do Parque Lago Azul, azimute 1769' 

24' mediu-se 68,00m por esta divisa, ate a Estação 7, situada no 

alinhamento predial da rua Central, confrontando-se com a área re 

manescente do Parque. 

Da Estação 7, azimute 266924', mediu 

se 73,53m pelo alinhamento predial da rua Central, ate a Estação' 

8, que 	,igual ao ponto de ,partida. 

Os azimutes acima descritos, referem 

se ao Norte magnético. 

c)- Área para Estação de Tratamento de 

Esgotos (Parcial); 

- Situação: Parque Lago Azul; 

Proprietário: IN-PAR Empreendimen-' 

tos Imobiliários Ltda.: 

- Área remanescente do Parque; 

- Ãrea: 8.756,10m2; 

Situação: Umuarama; 

DESCRIÇÃO: " Ponto de partida estabe- 
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estabelecido na Estação'7, situada no alinhamento predial da rua 

Central, na divisa da Chãcara 20, com a area remanescente do Par 

que Lago Azul. 

Da Estação 7, azimute 356924', me 

diu-se 68,00m pela divisa acima citada, ate a Estação 3, confron 

tando-se com a Chacara 20. 

Da Estação 3, azimute 86924', me 

diu-se 164,50m ate a Estação 4, situada na margem direita da fai 

xa do carrego Canelinha, confrontando-se com ãrea de propriedade 

da Companhia de Saneamento do Paranã - SANEPAR. 

Da Estação 4, azimute 225924', me 

diu-se 65,00m a montante do carrego Canerinha ate a Estação 	5, 
confrontando-se com a faixa deste carrego. 

Da Estação 5, azimute 222924', me 

diu-se 35,50m a montante do carrego Canelihha, ate a Estação 6, 

situada no alinhamento predial da rua Central, 	confrontando-se 
nesta extensão com a faixa do Carrego. 

Da Estação 6, azimute 266924', me 

diu-se 89,80m pelo alinhamento predial da rua Central, ate a Es 
tacão 7, que e igual ao ponto de partida. 

Os azimutes acima descritos, refe 
rem-se,ao Norte magnetica. 

Art. 29 - Fica a Companhia de Saneamento 
do Paraná., concessionaria de serviços públicos de agua e esgotos 

do Município autorizada a promover a desapropriação das 	refe 
ridas ãreas de terras, na forma da legislação vigente, onde tal 

se fizer necessãrio para as obras da rede de esgotos de Umuarama. 

Art. 99 - A Companhia de Saneamento do Pa 

rana - SANEPAR, tomara as medidas judiciais para fins de imissão 

de posse das ãreas descritas, invocando em juizo a urgência 	a 
que se refere o art. 15, do Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de junho 

de 1941 e suas alterações. 

Art. 49 - O presente Decreto entrara 	em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

EDIFTC10 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RAMA, ESTADO DO PARANA, aos 25 de julho 'de 1984. 
UMUA 

trãrio. 

Secretario de AdministracãO. 

JOSE LUIZ DE 'MORAES 	 AN-1- 	10 RÕMER'OF(LJ4o 

Prefeito Municipal 

SJG/mm. 



47-4?  

tna:1 

; r • • Fe e. • •P •• • 	• • ••• 	•P 
‘5. 	 e 'le 	.1.;11V,  

• 

i 	r obioofeeia/e0 

1- tt 	 '1 as:: nh 	 an ,fsl/nc3 

fu 	cJ cúp 

a • o'.-)s/eli 	 oe-uib 

." 	 03 92-01)GGI 

C2U 	,t GÃQr323 aO 

sbiiiit., pls sn 	oe-uib 

3hoi 	O3oe-o'rair.J1no3 	 11(-3. 3 oh Gx 

:.- nrin". oh 	 ' Lir:nsçno3 ab 

,2 	 ob 	 ae-uib 

	

.ont;l-taa nieub 	n ;G3 -.-nbnr. 2nollno3 

- 	
9Ç - tv.11:3 	oF,Qrirã 

	

02o11ci3 	 re,uib 

.;.-er/nnnia 	,ía-tIr•O sul Y. Fciiq oln: 	 nr sbsti/ie 

.0..112 ob 	 f:03 1:,Cr.'„)/XW alean 

,ul sb 	 Of3- 	 u2-uib 

r:b - 2—too os rru-, 1 	•,r 

,eo/iloesh rit 	11JCiX7, 2G 

onoc.) 

.C3i/ 7 1. 	110.: Or. 32-M91 

-)/r ; 	 n3ii 	?S .IIA 

c nuga 	2o3irGixi eo3ivl e ob 	 ')rtna 	GrirvuS ob 

enb o:""zt .ilrolçseoh s lueo -olo 	rbs:j.1-I.n oigT31nuM ob 

r 	 ocreipor ah at -in . 1 ,eslluI nú eLalè, eabil 

• eb 201C,yr. ub .bol 	caldo 	siso 31-1 	—3nn luxil se 

n'J rin r:sona2 ob •- irinsnno3 A -  

c1. 	ob eni') slnq 	 zabibon es 	 ,SIATf!VA2 	inal 

	

,inr-nlu G oniuí.  nn obr 3ov i 	 est-) oeoq sb 

	

orinul :A FF. ub t -dE.E 9n 1-.1-o /n13 	 o 	 C.2 914 

.2-:.51 Ira eaue o ft,Cf ob 

	

.11nj 0/:.-13o0 sinaellr O 	9 	.31 

[J3 C^ -to.i.:Qieoeih 25 es'.:..çovol 	 cri lopiv 

.oilill 
i+ 
	

^1:17 1.• 

JOAT23 ,AEAR 

/ 

2 
	

L. • 1:1U.1 

nh 

puBiricisool 	jonwl, • ot 3 

/ 	 • .) 

. IA 	2-,.:-
rvi-k010 

1-T-LD A  I rw. 
- 	" 

t 



4 

C
H

A '
C

A
R

A
 -

 2
1

 
C

H
/I
C

A
 R

A
  -

2
4

 
C

H
K

C
A

R
A

 -
 2

3
  

0011. - 18•98f 'TI 

• 
o 
o 

d 

'N. 0019 - .1•2 • SIL I 'TI 
WOOV —Pl.9S1 TI  

C
H

A
tA

R
A

 -
  2

2
  

"." 001t9 - 11 • et I 'TI 
0019 -=-,-.1;-1-• -9-11 

o 

S
A

IN
E

P
A

R
 

F
O

L
H

A
 :

  
Ú

N
IC

A
 

o 
22 
4:1 _ NI NI Ckl 
-E E E cl 
5-3j  st 93.  O OD 'OZ 	a 

a • 	•••• o o" co" co 

ct w -1  03  o o to in 
2 	tri mi 

o o e- 
ai cd 

•Zt ki 4 le 

	
•

1.,_ 

z —  
lai 

M nt o X 
0 Ir <c 

Z ce 4 e tai w 
•=r 	Cr = = 

*Zt W co_CC  
1 W 	Z I I Cr a  W M 

Ce sci  .4 e 
SZ cr £1.  4t 0. 

O z 
W 414 

C..I. 

z  
- O 

(i) a." — et en a. 

C
H

K
C

A
R

 A
 1

9
  

C
H
K

C
A

R
A

 2
0
 

R
E

M
A

N
E

S
C

E
N

T
E

 -
  

Ai
R

  E
A

 T
O

  T
A

L
 

O 
o 

á 

SAH/jas. 



126 oi/o3 
MEMORIAL DESCRITIVO  

ÁREA PARA E.T.E. (PARCIAL) 

SITUAÇÃO: PARQUE LAGO AZUL 

PROPRIETÁRIO: IN-PAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
CHÁCARA: 19 

ÁREA: 5.000,04 m2 

SITUAÇÃO: UMUARAMA 

DESCRICÃO: Ponto de partida estabelecido na Es 
tação 0:PP, situada no alinhamento predial da rua Central, na divisa 
das chácaras 18 e 19 

	

Da Estação 0:PP, azimute 356924', mediu - 	se 
68,00 m pela divisa das chácaras 18 e 19, até a Estação 1, confron -
tando-se com a chácara 18 

Da Estação 1, azimute 86924', mediu-se 73,53 rn 
ate a Estaçao 2, confrontando-se em 16,70 m com area de proprieda 

de de Macário Elpldio dos Santos e em 56,83 m com área de proprieda- 
, 

de da Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR. 

Da Estação 2, situada na divisa das chacaras 

	

19 e 20, azimute 176924', mediu-se 69,00 m por esta divisa, até 	a 
Estação 8, situada no alinhamento predial da rua central confrontan-
do se com a chácara 20. 

Da Estação 8, AZ. 266924' mediu-se 73,53 
pelo alinhamento predial da rua Central, at a Estação C:PP, que 
igual ao ponto de partida, . 

Os azimutes acima descritos,_referem-se ao Nor 
te magnético 

Curitiba, 19 de junho de 1.984. 

Hosp. T 6cnit. 

Itgrita. I 	8. dos Sapto. 
terD - 7.1  Região 

003 - 250 13L- 100 XI - 08 /83- G SU / OVAL SANEPAR 

	1 

SAH/jas. 



MEMORIAL DESCRITIVO  
ib 02/03 

ÁREA PARA E.T.E (PARCIAL) 

SITUAÇÃO: PARQUE LAGO AZUL 

PROPRIETÁRIO: IN-PAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
CHÁCARA: 20 

ÁREA: 5.000,04 m2 

SITUAÇÃO: UMUARAMA 

DESCRIÇÃO: Ponto de partida estabelecido na Esta 
çao 8, situada no alinhamento predial da rua Central, na divisa das 
chácaras 19 e 20. 

_Da Estação 8, azimute 356224' mediu-se 68,00 	m 
pela divisa das chácaras 19 e 20, atá a Estação 2 confrontando-se com 
a chácara 19. 

Da Estaçgo 2, azimute 86224' mediu-se 73,53 

ate a Estaçao 3, confrontando-se com área de propriedade da Companhia 

de Saneamento do Paraná-SANEPAR. 

Da Estaçgo 3, situada na divisa da cUcara 	20 
com área remanescente do Parque Lago Azul, azimute 176224' mediu -se 

68,00 m por esta divisa, atá a Estaçgo 7, situada no alinhamento pre 

dial da rua Central, confrontando-se com a área remanescente do Par-
que 

Da Estaçgo 7, azimute 266224, mediu-se 73,53 m 
pelo alinhamento predial da rua Central, atá a Estaçgo 8, que 	á 
igual ao ponto de partida. 

Os azimutes acima descritos, referem-se ao Norte , . 
magnético. 

Curitiba, 19 de junho de 1.984 
/ 

. 

i, 

 
Árif& jodo 13. doa San 

Coa Mn a 1.8  Regiks 

Reg. Técril 

)03 - 250 DL- 100 XI - 08 /85- G SU / OVAL SANE PAR 
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MEMORIAL DESCRITIVO 	

,7 
ÁREA PARA E.T.E. (PARCIAL) 

SITUAÇÃO: PARQUE LAGO AZUL 

PROPRIETÁRIO: IN-PAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
ÁREA REMANESCENTE DO PARQUE 
ÁREA: 8.756,10 m2 

SITUAÇÃO: UMUARAMA 

DESCRIÇÃO: Ponto de partida estabelecido na Esta 
ção 7, situada no alinhamento predial da rua Central, na divisa 	da 
chácara 20 com área remanescente do parque Lago Azul 

Da Estação 7, azimute 356224', mediu-se 68,00 m pe 

la divisa acima citada, atá a Estação 3, confrontando-se com a cháca 

Da Estação 3, azimute 86224' mediu-se 164,50 m atá 
a Estação 4, situada na margem direita da faixa do corrego Cana 
linha, confrontando-se com área de propriedade da Companhia de Sanaa 

Da Estação 4, azimute 225224 mediu-se 65,00 m 	a 
montante do córrego Canelinha atá a Estação 5, confrontando-se 	com 
a faixa deste córrego. 

Da Estaçao 5, azimute 222224' mediu-se 35,50 m 

montante do córrego Canelinha, atá a Estaçao 6, situada no alinha 

mento predial da rua Central, confrontando-se nesta extensão com 
faixa do córrego. 

Da Estação 6, azimute 266224,-  mediu-se 89,80 m pe- 
lo alinhamento predial da rua Central, atá a Estação 7, que e igual 
ao ponto de partida. 

nagnático. 
Os azimutes acima descritos, referem-se ao 	Norte 

ra 20. 

mento do Páraná-SANEPAR. 

Curitiba, 19 de junbo:-.de 1.98, 

)r  
8es Téliire0,040" w"
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